
Assessoria de Licitações

Processo nº: 202212000376784

Interessado: Direoria de Engenharia e Arquieura

Assunto: Recurso Adminisravo – Edial Concorrência nº 20/2023

DOS FATOS

Traam-se da análise dos recursos adminisravos inerposos por LARS LOCAÇÕES E

ENGENHARIA EIRELI, pessoa jurídica de direio privado, inscria no CNPJ nº. 18.504.013/0001-63,

ENGEMIL ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS MANUTENÇÃO E INSTALAÇÕES LTDA, pessoa

jurídica de direio privado, inscria no CNPJ nº 04.76.702/0001-70, esa úlma em desavor de

PORTO BELO ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA, pessoa jurídica de direio privado, inscria no CNPJ

nº. 03.701.380/0001-80, odas devidamene represenadas nos auos, ace à decisão da Comissão

Permanene de Liciação proerida em ase de habiliação, na liciação eevada na modalidade

CONCORRÊNCIA, do po MENOR PREÇO, sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL,

proveniene do Edial nº. 20/2023, o qual em por objeo a execução de serviços especializados de

engenharia para a obra de reorma do Fórum Criminal Desembargador Fenelon Teodoro Reis da

Comarca de Goiânia.

DA ADMISSIBILIDADE

O criério de aceiabilidade do recurso adminisravo exige que as razões sejam inerposas

por escrio, no prazo de 5 (cinco) dias úeis da publicação da aa de julgameno, dirigidas à

auoridade superior do Tribunal de Jusça do Esado de Goiás e encaminhadas à Comissão

Permanene de Liciação, por meio do e-mail insucional secdconraacoes@jgo.jus.br, conorme

dispõe o ar. 109, inciso I, da Lei nº. 8.666/93, cumulado com o iem 11 e seguines, do Edial nº.

______________________________________________________________________________________________
Av. Assis Chateaubriand, 195, St. Oeste, Goiânia Goiás – CEP 74130-011 – Telefone (62) 3216-4143

Nº Processo PROAD: 202212000376784 (Evento nº 101)

Assinado digitalmente por: ANA PAULA RODRIGUES FERREIRA, DIRETOR(A) DE ÁREA; e outros, em 25/05/2023 às 16:28.
Para validar este documento informe o código 681460845350 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



Assessoria de Licitações

20/2023.

Nese conexo legal, ponua-se que as peças recursais apresenadas cumprem os requisios

de admissibilidade previsos na legislação, poso que a aa de julgameno da habiliação oi

devidamene publicada em 03/05/23 (eveno 96), vindo as ora recorrenes, encaminharem suas

razões, pelo e-mail insucional, no dia 10/05/23, observando o prazo de 5 (cinco) dias úeis

(evenos 97 e 98).

De igual maneira, a peça das conrarrazões oi encaminhada por e-mail (eveno 99) no dia

17/05/23, aendendo ao prazo subsequene de 5 (cinco) dias úeis.

DAS RAZÕES RECURSAIS

Preliminarmene, é imporane desacar que nessa análise não será reproduzido o ineiro

eor dos recursos e conrarrazões, conudo, a ínegra dos documenos enconram-se disponíveis

para consula no Poral do Tribunal de Jusça do Esado de Goiás, na página Liciações, no link

direo hps://www.jgo.jus.br/emplaes/jgo/liciacao.php e ainda no PROAD 202212000376784.

Primeira Recorrente: LARS LOCAÇÕES E ENGENHARIA EIRELI.

Argumena a recorrene, em breve sínese, quano a sua injusa inabiliação, ressalando,

por primeiro, ser louvável a concessão de oporunidade de saneameno para complemenação de

inormações acerca da capacidade de execução do objeo liciado.

Conudo, indica a persisência de dúvidas, quano a exensão das inormações que possam

ser dirimidas por diligências para garanr a ampla concorrência.

Nessa conuência, menciona a pré-análise realizada pela Comissão de Liciações,

assessorada pela equipe écnica da área de engenharia dese Tribunal, por ocasião da primeira

sessão de aerição da habiliação, sendo regisrado nesa aa, aponamenos concernenes à

documenação da ora recorrene.
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Prossegue, salienando a connuidade dos rabalhos em ase inerna, com a emissão da

segunda aa de sessão, concluindo-se pela necessidade de saneameno das não conormidades

levanadas pela área écnica, expressando a Comissão Permanene de Liciação de orma axava a

documenação que deveria ser apresenada na próxima sessão designada.

Alega que na daa aprazada, apresenou a documenação complemenar, na orma

soliciada, sanando qualquer dúvida sobre sua capacidade écnica prossional, consideravelmene

superiores em quandade quando comparados aos quanavos da planilha orienava, viso que

o Edial não orneceu de orma objeva e numericamene, qual seria a compabilidade necessária.

Consigna que, para sua surpresa, oram considerados inabiliados por não aender as

exigências écnico operacionais, ou seja, por movos oalmene dierenes dos exigidos na

diligência mencionada, no caso capacidade écnica prossional, resando clara a violação do direio

aneriormene oerado.

Tece, ainda, considerações a respeio da preclusão quano a capacidade écnica

operacional, na medida em que nada havia sido anoado nese aspeco nas sessões aneriores,

aduzindo que a documenação apresenada na liciação é mais que suciene para a comprovação

da capacidade écnica prealada da recorrene, não havendo necessidade de idendade com o

objeo liciado e sim possuir caraceríscas similares.

Para sedimenar seus argumenos, colaciona julgados das Câmaras Reunidas do Esado do

Amazonas e do Tribunal de Conas da União.

Menciona as disposições do argo 30, capu, incisos I e II, além do § 3º, da Lei nº. 8.666/93,

para reerendar o coejo enre o coneúdo do aeso e a obra ou serviço objeo da liciação,

condições que asseguram a isonomia do acesso e a compevidade do cerame.

Nese pono, reoma o argumena quano a observância do princípio da vinculação ao

insrumeno convocaório, sob a alegação de que no caderno de regência dese cerame, não há

exigência posa ao liciane de apresenação de números mínimos para a comprovação da

capacidade écnica operacional, aduzindo ser vedada a Comissão Permanene de Liciação,

inabiliar a empresa por criérios subjevos.
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Ao nal, susena a evidência das ilegalidades das decisões adminisravas, diane dos

conrassensos indicados, devendo eses serem reconhecidos na insância recursal,

reesabelecendo-se a legalidade do procedimeno, rejeiando-se às razões de inabiliação da ora

recorrene, declarando-a devidamene habiliada, consoane as exigências edialícias.

Segunda Recorrente: ENGEMIL ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS MANUTENÇÃO E

INSTALAÇÕES LTDA.

Preliminarmene, aduz a segunda recorrene que compee à Adminisração Pública rever

seus próprios aos de ofcio ou quando provocada, consoane o princípio da auouela e, nesse

aspeco, suscia quesões predominanes quano a errônea habiliação da empresa Poro Belo

Engenharia e Comércio Lda, ace às suspeias que pairam sobre a Cerdão de Débios Relavos a

Crédios Tribuários Federais e à Dívida Ava da União, exigidas no Edial de regência, observando o

iem 6.3.2.3, circunsância que coloca em risco a moralidade e a legalidade do cerame em

comeno.

Narra que a cerdão apresenada pela recorrida, apesar de esar com a sua daa de

vencimeno ainda válida, ao se enar emir uma nova cerdão para vericação de sua

auencidade, o sisema apresena uma mensagem de erro, alerando sobre inormações

insucienes para sua emissão.

Na inenção de demonsrar seus argumenos, colaciona o prin do link na peção das

razões, o qual oi acessado no dia 10/05/2023 às 10:14hs, in verbis:

hps://solucoes.receia.azenda.gov.br/Servicos/cerdaoinerne/pj/Emir/ResuladoEmissao/NDUkO

Dk3OCMyMzQ2Nzg5IyojKjAzNzAxMzgwMDAwMTgwNjM4MTkzMTAwNTc5MzcyNDA2 .

Reorça sua ese, aponando pesquisa realizada no Poral Regularize da Procuradoria Geral

da Fazenda Nacional, no dia 10/05/2023 às 10:16h, de onde se inere uma dívida da recorrida, Link:

hps://www.lisadevedores.pgn.gov.br/resulado.

Nessa conuência, menciona as disposições dos iens 6.19 e 6.20 do Edial nº. 20/2023 e do
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Acórdão 754/2015 do Tribunal de Conas da União, para reerendar a desclassicação ora

requerida e ainda, a aerição pela auoridade superior da legalidade dos aos da liciação, com a

adoção das medidas adminisravas e penais cabíveis, se or o caso.

Indica, o eor da Súmula nº. 347 do Supremo Tribunal Federal, para juscar a possibilidade

de nulidade procedimenal, mediane apreciação do Órgão de Conrole Exerno, responsável pelo

caso.

Nese conexo, solicia a meculosa apuração dos aos razidos à baila, recando o

posicionameno de habiliação da liciane Poro Belo Engenharia e Comércio Lda, noadamene

em razão da empresa não er comprovado os requisios indispensáveis de habiliação, aponados

nos subiens 6.3.2.3, 6.19 e 6.20 do caderno edialício.

Proesa pelo acolhimeno e provimeno do presene Recurso Adminisravo.

DAS CONTRARRAZÕES

Alega, a recorrida, Poro Belo Engenharia e Comércio Lda., em suma: I - quano a

impossibilidade de diligência para sanear documenação, II – do não aendimeno às exigências do

Edial pela liciane Lars, III – da improcedência do recurso inerposo pela Engemil.

No que perne ao item I, desaca a vedação expressa conda no argo 43, § 3º, da Lei nº.

8.666/93, quano a inclusão poserior de qualquer documeno que deveria er consado dos

envelopes, cuja observância, argumena, esar direamene vinculada ao princípio da legalidade,

previso no argo 37 da Consuição Federal.

Nessa conuência, para complemenar sua ese, menciona o princípio da vinculação ao

insrumeno convocaório, aponando, ainda, que os iens 6.13 e 6.19 do Edial de regência dese

cerame, esabelecem a não concessão de prazo para enrega de documenos e a consequene

inabiliação dos que não cumprirem com as disposições do insrumeno convocaório.

Susena, a tulo de argumenação, que a Comissão Permanene de Liciação enha sido

inuenciada pelo equivocado e isolado enendimeno recene do Tribunal de Conas da União, que
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no eor do Acórdão nº. 1211/2021, preendeu exrapolar os preceios da lei, conerindo

inerpreação abrangene e inexisene ao disposivo legal e, para ano, cia o Parecer nº.

06/2021, da Advocacia Geral da União, manendo a vedação para incluir documenos novos, bem

como o Despacho nº. 00556/2021/DECOR/CGU da Advocacia Geral da União, que aprovou o

prealado Parecer.

Regisra a necessidade de garana da segurança jurídica, de respeio ao princípio da

impessoalidade, poso que nenhum liciane pode car reém de inerpreações subjevas e que

exrapolam a lei.

Evidencia que o Tribunal de Conas da União não deém compeência consucional para

conerir maior abrangência ao disposivo legal, limiando-se a julgar ilegalidade de aos

adminisravos, iso é, observando o que dispõe a legislação, não havendo possibilidade de

apresenação de documenos “esquecidos” ou não junados por “alha”, que não oram enregues

no momeno oporuno.

Acerca do item II, apona que a decisão que inabiliou a liciane Lars Locações e Engenharia

Eireli se baseou no não aendimeno aos requisios écnico-operacional e écnico-prossional,

conudo, a recorrene, apesar de argumenar conra a inabiliação, não deende que a

documenação que apresenou eria sido pereia.

Sob ese prisma, rememora que a liciação em como objevo conraar empresa para

realizar a reorma complea do Fórum Criminal de Goiânia, com aproximadamene 20 (vine) mil

meros², envolvendo diversos serviços especícos, sendo esa a razão da necessidade de

comprovação da execução de obra compatvel com caraceríscas semelhanes ao objeo liciado,

consoane às disposições do subiem 6.3.3.3.

Denoa a simplicidade da exigência, a qual absêm-se de discriminar os quanavos, mas

ancora-se na semelhança com o objeo, lisando de orma genérica os iens considerados mais

relevanes, arguindo que, mesmo nese conexo, a Lars, não oi capaz de apresenar uma

comprovação de que execuou obra semelhane, limiando-se a exibir um único aesado de

consrução de um cenro comercial com 749m², que além de incompatvel em ermos de
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semelhança, não conempla odos os serviços de maior relevância.

Aqui, cia o coneúdo do argo 30, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, expliciando que o prédio a

ser reormado além dos quase 20.000 m², em oio pavimenos, seis elevadores, enquano o

aesado da liciane se reere a uma obra de pavimeno único, com 749m², o que represena 4%

(quaro por ceno) da área oal do Fórum e não se assemelha ao que será conraado.

Por úlmo, expõe que o aesado não conempla a insalação de revesmeno em ACM,

iem lisado como de maior relevância que represena mais de 25% (vine e cinco por ceno) do

orçameno esmado.

Quano ao item III, alega que a Engemil Engenharia, Empreendimenos, Manuenção e

Insalações Lda., deixou de indicar em sua peça recursal, qual disposivo legal ou qual a

deerminação do Edial a ora recorrida eria descumprido, conudo, para ns de argumenação, na

suposição de que a preensão lança dúvidas sobre a regularidade da Poro Belo perane a Fazenda

Pública Nacional, regisra que a Cerdão Posiva com Eeios de Negava de Débios Relavos aos

Tribuos Federais e à Dívida Ava da União, apresenada, é válida aé 29/08/2023, cujo código de

conrole ali inserido é o D882.3CBO.926D.7038.

Esclarece que a aludida Cerdão pode ser consulada on-line no sisema da Receia Federal,

onde é possível conrmar a auencidade da cerdão apresenada e a regularidade da empresa

perane a Fazendo Pública Federal.

DA ANÁLISE DA ÁREA TÉCNICA

Seguem as considerações da área écnica demandane – Direoria de Engenharia e

Arquieura (Divisão de Engenharia) a respeio do recurso apresenado pela Primeira Recorrene -

LARS LOCAÇÕES E ENGENHARIA EIRELI, in lieris:

“ (…) Traa-se de conraação de empresa especializada para a execução da obra de
Reorma do Fórum Criminal da Comarca de Goiânia.

A Assessoria de Liciações encaminhou diligência à Direoria de Engenharia e
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Arquieura com o recurso apresenado pela empresa LARS LOCAÇÕES E ENGENHARIA EIRELI
(eveno 98) para maniesação da área écnica demandane quano à qualicação écnica
operacional. Segue análise da Divisão de Engenharia:

O Edial nº 20/2023 apresena no iem 6.3.3 a documenação necessária à qualicação
écnica das licianes e, especicamene em seu subiem 6.3.3.3, é armado que deverá consar a
seguine comprovação, no que se reere à capaciação écnico-operacional (grio nosso):

Comprovação da capaciação écnico-operacional da empresa por meio de um ou mais
aesados, expedidos por pessoa jurídica de direio público ou privado, auane no mercado
nacional, comprovando a execução de obra com caraceríscas semelhanes às do objeo liciado;

Ou seja, a empresa deverá apresenar aesados de capacidade écnica (um ou mais),
comprovando que já execuou obra com caraceríscas similares à do objeo liciado. Iso bem
enendido, segue-se à análise da documenação apresenada pela empresa liciane Lars Locações e
Engenharia Eireli.

Em relação à comprovação de capaciação écnica, a empresa apresenou os seguines
documenos:

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 1

• Folhas: 23 a 32
• Obra: Consrução de cenro comercial
• Empresa execuora: Lars Locações e Engenharia Eireli
• Área: 749,69 meros quadrados
• Tipo: Edicação érrea

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 2

• Folhas: 34 a 66
• Obra: Consrução do Fórum Criminal de Goiânia
• Empresa execuora: Engeor Consruora LTDA
• Área: 19.686,22 meros quadrados
• Tipo: Edicação vercal

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 3

• Folhas: 68 a 69
• Obra: Serviços eléricos para edicação comercial
• Empresa execuora: Mul Energia Comércio de Maeriais Eléricos LTDA
• Área: Sem inormações
• Tipo: Sem inormações
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Noa-se que a empresa apresenou, para ns de comprovação da capaciação écnico
operacional, 01 (um) Aesado de Capacidade Técnica (Aesado 1). A especicação da obra
execuada, conorme relaado aneriormene, é de consrução de edicação érrea de um cenro
comercial com área de 749,69 meros quadrados. O objeo em ase de conraação desa liciação é
a reorma de uma edicação vercal com área de 19.868,25 meros quadrados.

Inere-se que oram vericadas divergências de similaridade enre ambas as edicações
a) quano à área – para vias de comparação, a área da edicação do Aesado represena menos de
4% em relação à área do objeo da liciação, b) quano ao po da edicação – o objeo da liciação é
uma edicação vercal e a do aesado apresenado se raa de edicação érrea.

Ambos os iens ciados (área e po da edicação) ambém inererem direamene na
complexidade de sisemas a serem execuados, por exemplo, no que se reere a insalações de
prevenção e combae a incêndio, principalmene em relação às insalações xas (que dependem de
ambos os iens), e que não consam no aesado.

Em suma, ano em quesão de magniude quano em complexidade, a obra consane
no aesado não apresena similaridade ao objeo desa liciação. Dessa orma, enende-se, smj,
que não houve comprovação da capaciação écnico-operacional da empresa. (...)”

DA FUNDAMENTAÇÃO – ANÁLISE DOS RECURSOS

Primeira Recorrente: LARS LOCAÇÕES E ENGENHARIA EIRELI.

Em proêmio, convém regisrar que o procedimeno liciaório em comeno oi conduzido

denro do mais absoluo respeio às normas e princípios que regem as liciações públicas.

Nese pono, ressala-se as disposições do argo 37, da Consuição Federal, que raa dos

princípios inerenes à avidade esaal, e ainda, o argo 3º da Lei nº. 8.666/93, que espula o

objevo das liciações públicas, os quais ranscrevo:

Ar. 37 CF: A adminisração pública direa e indirea de qualquer dos Poderes da
União, dos Esados, do Disrio Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eciência (...)

Ar. 3o Lei 8666/93: A liciação desna-se a garanr a observância do princípio
consucional da isonomia, a seleção da proposa mais vanajosa para a
adminisração e a promoção do desenvolvimeno nacional susenável e será
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processada e julgada em esria conormidade com os princípios básicos da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da
probidade adminisrava, da vinculação ao insrumeno convocaório, do
julgameno objevo e dos que lhes são correlaos.

Exsurge que o legislador originário, ao presgiar os princípios da moralidade, legalidade,

igualdade e eciência, eve como desnaário a proeção do ineresse público, poso que odas as

conraações eevadas pelo Esado devem ser realizadas observando as melhores condições de

preço, qualidade e eciência.

Assim, não resam dúvidas de que a Adminisração Pública deverá, à luz dos princípios

consucionais, além do direio posivado aravés da Lei nº. 8.666/93, presgiar a legalidade, a

moralidade, a eciência e a isonomia nos cerames liciaórios em busca da conraação mais

vanajosa ao ineresse público. De oura banda, ponua-se que a segurança concedida aos

licianes, advém da garana da impessoalidade adminisrava, além da observância ao princípio

da vinculação ao insrumeno convocaório.

O objevo do processo liciaório, consubsanciado pela Concorrência em comeno, cujo

criério de julgameno xado oi o de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, é a perseguição da

proposa mais vanajosa para a Adminisração, o que impõe ao Adminisrador Público, além dese

objevo, a cercação de que a conraação aenda ao ineresse público.

No caso sub examine, a primeira recorrene – LARS LOCAÇÕES E ENGENHARIA EIRELI,

alegou nas razões oeradas, em suma, que a documenação apresenada para a habiliação écnica

é mais que suciene, poso que no insrumeno convocaório não há a exigência posa ao liciane

de apresenação de números mínimos para a comprovação de Capacidade Técnica Operacional, o

que seria permido por Lei.

Reorça que “ (…) A Comissão assim viola o princípio de vinculação ao esauo convocaório que

esabelece as regras e preende agora, precluso o prazo de apresenação de novos documenos a fm de

dirimir quaisquer dúvidas acerca de sua capacidade, inabiliar a empresa por criérios subjetvos, não

estpulados objetvamene no Edial, que é a Lei enre as pares. (...)”

De oura banda, regisra-se a maniesação da área écnica demandane, quano a análise

______________________________________________________________________________________________
Av. Assis Chateaubriand, 195, St. Oeste, Goiânia Goiás – CEP 74130-011 – Telefone (62) 3216-4143

Nº Processo PROAD: 202212000376784 (Evento nº 101)

Assinado digitalmente por: ANA PAULA RODRIGUES FERREIRA, DIRETOR(A) DE ÁREA; e outros, em 25/05/2023 às 16:28.
Para validar este documento informe o código 681460845350 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



Assessoria de Licitações

da documenação oerada pela primeira recorrene para demonsrar sua capacidade écnica

operacional.

Nesse conexo, evidencia-se que prezamos pelo zelo adminisravo, enazando o cunho

ransparene e isonômico do cerame em respeio às normas de regência, razão porque a Comissão

Permanene de Liciação, aena ao princípio da auouela, considerando a plausibilidade dos

argumenos e, reconhecendo serem eses sucienes para a recação do Edial de regência,

sugesona a aerição pela auoridade superior da conveniência na connuidade do cerame nas

condições apresenadas.

Por corolário, prejudicada a análise das razões oeradas nos demais recursos.

CONCLUSÃO

Ane o exposo, a Comissão Permanene de Liciação, insuída pelo Decreo Judiciário nº

2.177/2022, decidem por CONHECER dos recursos deduzidos, por TEMPESTIVOS, conudo,

posergam a apreciação dos argumenos, em razão da necessidade de se aguardar a análise e

maniesação da auoridade superior responsável acerca da prejudicial aqui levanada.

Isso poso, nos ermos do § 4º, do ar. 109, da Lei Federal nº 8.666/93, em observância à

ecácia hierárquica, submeo esa decisão à apreciação da auoridade compeene, no caso, o

Direor-Geral dese Tribunal de Jusça.

ANA PAULA RODRIGUES FERREIRA

Presidene da CPL

BARBARA SVETLANA NOGUEIRA ANTINARELLI LORENA DA COSTA MACHADO

Membro da CPL Membro da CPL
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